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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS· 
Faz saber que a Câm M . . · . ara umc1pal de Assis aprova e ele sanciona a segu1nte 

Fica instituída a Política M · · 1 - o · · PMAPO . . un1c1pa de Agroecologia e Produçao rgamca 
( ), com ~ ob~et1vo geral de integrar, articular e adequar políticas públicas, 
programas e açoes 1ndutoras da transição agroecológica e da produção orgânica 
e d~ base agro~cológica, contribuindo para o desenvolvimento sustentável e a 
qual~dad~ de VIda da população, por meio do uso sustentável dos recursos 
ambientais e da oferta e do consumo de alimentos saudáveis conforme Decreto 
Federal no 7.794, de 20 de agosto de 2012. ' 

Parágrafo Ú~ico. As práticas agroecológicas deverão contemplar a melhoria das condições 
~hmentares e de saúde, de lazer, de saneamento, valorização da cultura, 
Interação comunitária, educação ambiental formal e não formal, cuidado com o 
meia ambiente, função social do uso do solo, geração de emprego e renda, 
agroecoturismo, melhoria urbanística da cidade e sustentabilidade, conservação 
de recursos hídricos e nascentes, respeitados os ciclos de renovação do meio 
ambiente. 

Art. 2° - Para os fins desta Lei, considera-se: 

1- Agroecologia: o campo do conhecimento transdisciplinar que estuda os 
agroecossistemas, visando ao desenvolvimento das relações entre capacidade 
produtiva, equilíbrio ecológico, eficiência econômica, equidade social e uso e 
conservação da biodiversidade e dos demais bens naturais, por meio da 
articulação entre conhecimento técnico-científico, práticas sociais diversas e 
saberes e culturas populares e tradicionais; 
11- Agricultor familiar: aquele definido nos termos do art. 3° da Lei Federal n° 
11 .326, 24 de julho de 2006; 
111- Recursos Ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 
subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da 
biosfera a fauna e a flora. 
IV- des~nvolvimento sustentável: modelo com múltiplas dimensões, voltadas ao 

fomento de capacidades e satisfação das necessidades humanas, pautado nos 
critérios de justiça social, prudência ecológ~ca e eficiência econômica, 
pressupondo-se a solidariedade _c?m . as ~eraçoes presen!es e futu~as. e 0 

planejamento e gestão local part1c1pat1va, mtegrados aos_ difer~ntes ~1ve1s de 
gestão com 0 objetivo de tornar-se processo de expa~sao,_ universalização e 
apropriação efetiva dos direitos huma~o_s funda~~nta1s, v1sand? harmonizar 
objetivos sociais e éticos com as restn~oe_s ~colo~1cas e produtivas de cada 
região e com 0 uso e conservação da soc1ob1od1vers1dade e dos demais recursos 

ambientais; 
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V- Sociobiodiversidade· . ·· 
b. 16 · · · conce1to . . 

lO glca, os Sistemas ag( 
1 

que envolve a relação entre a d1vers1dade 
manejo destes recursos J·u lcto as tradicionais (agrobiodiversidade) e o uso e 
t d' . . n o com o h -ra ICiona1s e agricultores fa r con ecimento e cultura das populaçoes 
VI- Agroecossitemas· são m1 la~es; 
h . ecossistema t . -umana para o desenvol . s, na ura1s ou não, modificados pela açao 
sistemas passam a receb Vlmento ~os sistemas agrícolas de cultivo. Estes 
suprimentos de água da er subsídios (através de fertilizantes), controles (de 
colheita e de comerci~liza;- pragas e das doenças), objetivando processos de 

VIl- t~ansição agroecoló i: : . 
maneJo de agroecossi ~ · proces.so gradual de mudança de prát1ca e de 
transformação das bas:s emas, .tradicionais ou convencionais, por meio da 
ambientais que leve P.rodutlvas e sociais do uso da terra e dos recursos 
tecnologia~ de base em ~- s.lstemas d~ agricultura que incorporem princípios e 
de que trata a Lei F ~o Oglc:, abrangida ou não pelos mecanismos de controle 
regulamentações; e eral n 10.831/03 e a Lei Estadual n° 16.684/08 e suas 

VIII- Agroextrativismo· comb· - . . . 
cultivo cria ã b · . . lnaçao de atividades extrativas com técmcas de 
de esp,écie; .

0 .~ :neflclamento, e orientação para a diversificação, consórcio 
. . ' lml açao da estrutura e dos padrões do ambiente natural, e uso de 

tecmcas g~ralmente desenvolvidas a partir dos saberes e práticas tradicionais, 
do conhecimento dos ecossistemas e das condições ecológicas regionais. 

Art. 3° - Essa Lei. d.ispõe sobre ?S incentivos à implantação de sistemas de produção 
agr?ecolog1ca e .orgânica pelos agricultores e ou agricultores familiares. 
Agncultura que seja socialmente justa, economicamente viável, ecologicamente 
su~tentável, que engl~be formas de produção orgânicas, biodinâmica ou outros 
est1los de base ecológica estabelecidos na Lei Federal n° 10.831/2003. 

Parágrafo Único. O conceito de sistema orgânico de produção agropecuária e industrial 
abrange os denominados: ecológico, biodinâmico, natural, regenerativo, 
biológico, agroecológicos, permacultura e outros que atendam os princípios 
estabelecidos por esta Lei. 

Art. 4° -São diretrizes da Politica Municipal de Agroecologia e Produção Orgânica: 

1- incentivar o cultivo de hortas urbanas e não urbanas, em espaços públicos, 
comunitárias e residenciais, a agricultura familiar e o associativismo comunitário; 

11- apoiar a comercialização de produtos derivados da transição agroecológica e 
da produção orgânica, em diversos pontos do municfpio, priorizando a venda 
direta do produtor de acordo com a legislação vigente; 111- promover o 
desenvolvimento de atividades pedagógicas, lúdicas e terapêuticas para a 
população geral; 
IV- incentivar o desenvolvimento de tecnologias sociais de base agroecológica; 
V- promover o direito humano à alimentação adequada e saudável de baixo 
custo e o acesso à soberania e segurança alimentar e nutricional; 
VI- promover sistemas justos e s~stentáveis de _produção,_ ~istribuiç~o e 
consumo de alimentos, que aperfe1çoem as funçoes econom1ca, soc1al e 
ambiental da agricultura, agroecologia; 
VIl- a oferta de produtos saudáveis isentos de contaminantes intencionais; 
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VIII- a preservação da d' . 
. - . tversldade b' . . 

reco~poslçao ou Incremento d .101óg.lca dos . ecossistemas natur~1s e a 
mod.1f1cados em que se insere . a diverstdade biológica dos ecossistemas 
IX- Incrementar a atividade b' o Sl~tema de produção; 
X- promover um uso saudálológ1ca do solo; 
todas as formas de conta .vel do solo, da água e do ar e reduzir ao mínimo 

. . m1nação d · prát1cas agncolas; esses elementos que possam resultar das 

XI- manter ou incrementar a fe .. 
XII- a reciclagem de resíd rtlhdade ?o solo a longo prazo; 
emprego de recursos não-reuos_ d~ ongem orgânica, reduzindo ao mínimo o 

. novave1s· 
XIII- esttmular e ampliar a a . . • . . 
base agroecológica; p rtlclpação da JUVentude na produção orgâmca e de 

XIV- estimular e valorizar . _ 
socialização de conh . 0 protagomsmo nos processos de construçao e 

ec1mento e na g t• . - · 1 as atividades produt·1vas d es ao, na orgamzaçao soc1a e n 
a agroecolo · d - • · · -agroecológica. g1a, a produçao orgamca e da trans1çao 

Art. 5o - S
0

ão. 0.bjetivos específicos da Política Municipal de Agroecologia e Produção 
rgamca: 

1- amplia~ ~ fortalec~r ~ produção, o processamento e o consumo de produtos 
agroecologlco~, organ1cos e em transição agroecológica com ênfase nos 
mercados loca1s e regionais; ' 
11- criar e efetivar ins~rumentos regulatórios, fiscais, creditícios, de incentivo e de 
pag~~ent.o por serv1ços ambientais para proteção e valorização das práticas 
trad1C1~na1s de uso e conservação da agrobiodiversidade, solo e água, e manejo 
de res1d~o~ da expansão da produção agroecológica, orgânica e em transição 
agroecolog1ca; 
111- fomentar a capacidade de geração e socialização de conhecimentos em 
agroecologia, produção orgânica e transição agroecológica; 
IV- fomentar a implantação de programa municipal de Assistência Técnica e 
Extensão Urbano/Rural, estatais e não estatais, com base na agroecologia; 
V- estimular a criação de sistema de informações sobre a produção 
agroecológica , orgânica e em transição agroecológica; 
VI- assegurar ao produtor(a) agroecológico os incentivos previstos na Lei 
Municipal n° 6.839 de 10 de agosto de 2020; 
VIl- incentivar as compras governamentais de gêneros alimentícios dos 
agricultores inscritos no protocolo de transição agroecológica ou agricultores 
com certificação orgânica; 
VIII- estimular a articulação entre os atores dos diferentes espaços de unidades 
de conservação e parques naturais para produção de base agroecológica; e, 
IX- estimular o uso dos espaços públicos e privados em desuso adotando 
práticas agroecológicas, contribuindo para a organização e limpeza de espaços 
urbanos, prevenindo a proliferação de agentes patogênicos ou vetores de 

doenças. 

Art. 6° - A implementação estratégica desta Lei dar-se-á através dos seguintes 

instrumentos: 

1- Apoio à comercialização de produtos agr~ecoló~icos, por m~io d 
fortalecimento do mercado de venda direta, com apo1o a fe1ras agroecológ1cas, 
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fortalecimento de vendas . . 
l·t· . bl' Indiretas po ' 1cas pu 1cas; e mercados institucionais promovidas pelas 

11- A~~li~ção (gradativa) do c 
benef1c1.án~s de programas de . onsum.? de produtos agroecológicos pelos 
III-Apo1o a criação de m ~hmentaçao escolar; 
agroeco~ógica , os sistema:ca~s~.os ?e controle para a garantia da q~alidade 
venda direta sem certificaçã: 

0
rtlcipa!ivos de garantia e o controle soc1al para 

Federal no 6.323/2007· ' bservado, no que couber, o disposto no Decreto 

IV-Apoio às organiza'ções d . 
avaliações de conformidad e controle soc1al e às entidades que atuem com 
agroecológi:os no municípi~; ou formas participativas de avaliação de produtos 

V- Promoçao de ações voltad _ . 
incluindo visitas de estud t as à ed.ucaçao para o consumo responsavel, 
VI- Apoio na manutençã a~ e~ ~ cons~m1dores aos locais de produção; 
agroecológico para com 

0 
. e . elr~s existentes e ou implementação de um espaço 

· . erclahzaçao de produtos· 
VIl- Apo1o a organização d . ' 
agroecológicos, e agncultores e consumidores de produtos 

VIII- Introdução de temas . 1 t' . . re a 1vos à agroecolog1a na rede municipal de ens1no. 

Art. 7o - Considera-se Feira de Produtos A I' · · · · groeco og1cos o evento em um local prov1sono 
ou perm_a~entemente destinado à comerciali~ação de produtos de origem 
agroecolog1ca ou orgânica. 

Parágrafo .úni~o. Somente poderão participar da Feira Agroecológica, os agricultores 
msc.n.tos _no pr.ot?colo ou em transição agroecológica ou agricultores com 
cert1f1caçao orgamca, quer seja auditada, participativa ou por controle social. 

Art. 8° - Considera-se Espaço Agroecológico o espaço cedido pelo município ao grupo 
formal ou associação, para a comercialização diária dos produtos de origem 
agroecológica ou orgânica, sendo seu uso vinculado ao descrito no parágrafo 
único do artigo 7°. 

Art. go - São instrumentos da Política Municipal de Agroecologia e Produção Orgânica, 
entre outros: 

Art. 1 O -

I - Conselho Municipal de Agroecologia e Produção Orgânica, podendo ser 
executada pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do 
Município de Assis; 11- Conferência Municipal de Agroecologia e Produção 
Orgânica; 
111- o Plano Municipal de Agroecologia e Produção Orgânica; 
IV- Sistema Municipal de Informação, Monitoramento e Avaliação da Política 
Municipal de Agroecologia e Produção Orgânica; 
V- feiras agroecológicas; . . •. 
VI- empórios e lojas de produtos agroecolog1cos e orgamcos; 
VIl- medidas fiscais e tributárias; e 
VIII -práticas ecológicas associadas nos espaços de agricultura ecológica. 

o Plano Municipal de Agroecologia e Pro?uç~o. Orgânica cont~rá, no mínimo, os 
seguintes elementos referentes à política msbtUida por esta Le1: 
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fortalecimento de vendas . d' 
l·t· . bl' Jn Jretas e m . . . . I po J Jcas pu 1cas; arcados 1nst1tuciona1s promovidas pe as 

11- Ampliação (gradativa) d 
beneficiários de programas d 

0 
!'consumo de produtos agroecológicos pelos 

111-Apoio à criação de me e~ Imantação escolar; 
agroeco~ógica, os sistemasca~s~?s ~e controle para a garantia da q~alidade 
venda direta sem certifica • P rtlcJpatJvos de garantia e o controle soc1al para 
Federal n° 6.323/2007· çao, observado, no que couber, o disposto no Decreto 

IV-Apoio às organiza'ções de . 
avaliações de conformid d controle soc1al e às entidades que atuem com 
agroecológi_?os no munic~i:; ou formas participativas de avaliação de produtos 

V- Promoçao de ações volt d • 
incluindo visitas de e t d a as à educação para o consumo responsavel, 
VI- Apoio na manute~ uã antes ~ cons~midores aos locais de produção; 
agroecológico para ç 

0 ~e .felr~s ex1stentes e ou implementação de um espaço 
. . comercJahzaçao de produtos· 

VIl- Apolo a organ· - . ' 
I
. . IZaçao de agncultores e consumidores de produtos 

agroeco og1cos, 

VIII- Introdução de temas relativos à agroecologia na rede municipal de ensino. 

Art. 7° - Considera-se Feira de Produtos Agroecológicos, 0 evento em um local provisório 
ou perm.a~entemente destinado à comercialização de produtos de origem 
agroecolog1ca ou orgânica. 

Parágrafo _úni~o. Somente poderão participar da Feira Agroecológica, os agricultores 
msc.r~tos _no pr_ot?colo ou em transição agroecológica ou agricultores com 
cert1f1caçao organ1ca, quer seja auditada, participativa ou por controle social. 

Art. 8°- Considera-se Espaço Agroecológico o espaço cedido pelo município ao grupo 
formal ou associação, para a comercialização diária dos produtos de origem 
agroecológica ou orgânica, sendo seu uso vinculado ao descrito no parágrafo 
único do artigo 7°. 

Art. 9° - São instrumentos da Politica Municipal de Agroecologia e Produção Orgânica, 
entre outros: 

Art. 10-

1 - Conselho Municipal de Agroecologia e Produção Orgânica, podendo ser 
executada pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do 
Município de Assis; 11- Conferência Municipal de Agroecologia e Produção 
Orgânica; 
111- o Plano Municipal de Agroecologia e Produção Orgânica; 
IV- Sistema Municipal de Informação, Monitoramento e Avaliação da Política 
Municipal de Agroecologia e Produção Orgânica; 
V- feiras agroecológicas; . . 
VI- empórios e lojas de produtos agroecológ1cos e orgãmcos; 
VIl- medidas fiscais e tributárias; e 
VIII -práticas ecológicas associadas nos espaços de agricultura ecológica. 

o Plano Municipal de Agroecologia e :ro?uç~o. Orgânica cont~rá, no mínimo, os 
seguintes elementos referentes à polf!lca 1nst1IUida por esta Lec 1/ 
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1- diagnóstico; 
11- estratégias e objetivos· 
IVII-prdo.gradmas, projetos e ~ções· 
I -In 'c.a ores, metas e prazos.' e 
V- monitoramento e avaliaç- ' ao. 

parágrafo Único. A construção do Pia . . . 
deverá ser integrada, partici ~ . Mumclpal .~e Agroecologia e Produção Orgâmca 
artigo anterior. P tlva e se Utilizando dos instrumentos elencados no 

Art. 11 -

Art. 12 -

Art. 13-

A execução desta política d . 
Executivo cujas com t . . evera estar vinculada a um órgão do Poder 
e adminis'trativa corte encl~s contem.plem a coordenação política, institucional 
órgãos e entidades d c~p~c~dade _de 1.nt~gração das ações do Governo e dos 

a a mm1straçao publica municipal direta e indireta. 

Esta política poderá ser executada de forma intersetorial tanto na escala 
governamental quanto da participação da sociedade civil. ' 

A a~i~ulação entre os órgãos da administração direta e indireta do executivo 
mun~cl~~l será or.ganizada pelo Poder Executivo, vinculando todos os gestores 
com a~l~idades ~~ms, sendo compulsória a observância das premissas efencadas 
na Poht1ca Mun1c1pal de Agroecologia e Produção Orgânica. 

O P.o?er Executivo Municipal ficará responsável pela construção do Plano 
Mun1c1pal de Agroecologia e Produção Orgânica. 

Poderão ser firmados convênios e acordos de cooperação técnica para fins de 
implementação desta Política: 

1- com entidades privadas que desempenhem serviços de utilidade pública; e 
11- com a União, estados, municípios, entidades privadas sem fins lucrativos, 
cooperativas de trabalho, com entidades nacionais e internacionais. 

§ 1° As entidades privadas referidas neste artigo deverão comprovar experiência em 
projetos de políticas públicas desenvolvidos nas esferas federal, estadual ou 
municipal, bem como conhecimentos técnico-cientificos em processos de 
capacitação em ações de interesse desta Polftica. 

§ 2° Os convênios poderão ser firmados com fins de apoio em infraestrutura, ações 
de assistência técnica, educação permanente, organização de processos de 
trabalho, produção e fornecimento de sementes, mudas e insumos. 

§ 3° o Plano Municipal de Agroecologia e Produção Orgâni~a: ~erá i~_plementado 
pelo município em regime de cooperação com outr~s mumc1p1os, un~ao, ~stado e 
organizações da sociedade civil focal, e ou reg1onal, e ou nac1ona1s, e ou 

internacionais. 

§ 4• As relações contratuais decorrentes das ações e programas deverão seguir a 
preferência estabelecida no Decreto Federal no 8.538/15. 
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Art. 14-

Art. 15-

Art. 16-

Art. 17-

Art. 18-

Art. 19-

Art. 20-

Art. 21 -

Serão destinadas áreas púbr .. · · ·· ·· ·-
desta Política, mediante crité •~as muniCipais para implantação de instrumentos 
a União o uso de áreas púbr-

10 
do Poder Executivo e articulado com o estado e 

apropriadas para a atividad 
1~as de sua propriedade, desde que consideradas 

Orgânica, observando a legi:l ~ Pl~no Municipal de Agroecologia e Produção 
açao VIgente. 

O acompanhamento e a parti . _ . 
listados no Art. 1 o d t L . Cl~açao soc1al dar-se-á por meio dos instrument~s 
Ambiente de Assis/Se~ a e;, alem ~o Conselho Municipal de Agricultura e ~e1o 
Produção Orgânic ' con orme dispuser o Plano Municipal de Agroecolog1a e 

a e o regulamento do CONSEA. 

No que for omissa esta Lei, será considerado como subsídio o Decreto Federal 
n° 7.794/12. 

Os recu:sos ~~~essários para a aplicação desta Lei serão utilizados de acordo 
com a d1spomb1hdade orçamentária do Município. 

As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, e também de projetos 
para captação de recursos estaduais, federais, internacionais e de fundos 
federais, estaduais, entre outros. 

O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, por meio de 
Decreto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua 
publicação. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de junho 

Av. Rui Barbosa, 

CEP 19814_900 - Centro - Assis - SP 
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